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PARECER Nº        , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 315, de 2013, do 

Senador Paulo Paim, que altera a Lei nº 7.713, de 22 

de dezembro de 1988, para incluir as doenças 

reumáticas, neuromusculares ou osteoarticulares 

crônicas ou degenerativas entre as doenças e 

condições cujos portadores são beneficiados com a 

isenção do imposto de renda. 

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA 

I  RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão de Assuntos Sociais 

(CAS) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 315, de 2013, de autoria do 

Senador Paulo Paim. A iniciativa altera o inciso XIV do art. 6º da Lei 

nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que altera a legislação do imposto de 

renda e dá outras providências, para incluir as doenças reumáticas, 

neuromusculares ou osteoarticulares crônicas ou degenerativas entre as 

doenças e condições cujos portadores são beneficiados com a isenção do 

imposto de renda. 

O art. 2º do projeto determina que a lei dele originada passará a 

viger a partir da data de sua publicação. 

A proposição não foi objeto de emendas. Após seu exame por 

esta Comissão, o projeto seguirá para a apreciação da Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE), que proferirá decisão terminativa sobre a matéria. 
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Em sua justificação, o autor da proposição informa que o grupo 

das doenças reumáticas, neuromusculares e osteoarticulares crônicas engloba 

diversas enfermidades graves e incuráveis, com destaque para o lúpus 

eritematoso sistêmico, a esclerose lateral amiotrófica, a osteoporose e a artrite 

reumatoide. A medida trará benefício às pessoas que necessitam de 

tratamento contínuo e de alto custo. 

II  ANÁLISE 

A apreciação do PLS nº 315, de 2013, por esta Comissão 

encontra fundamento nos incisos I e II do art. 100 do Regimento Interno do 

Senado Federal, que conferem à CAS competência para opinar sobre matéria 

relacionada à seguridade social e à proteção e defesa da saúde. Os aspectos 

econômicos e financeiros do projeto serão examinados pela CAE, que 

também decidirá sobre a constitucionalidade e a juridicidade da proposição, 

bem como sobre sua adequação às diretrizes da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

O propósito do autor do projeto sob análise – amenizar a carga 

tributária sobre os portadores de determinadas doenças crônicas – é 

inquestionavelmente meritório. As pessoas acometidas por algumas 

enfermidades especificadas em lei já gozam de isenção do imposto de renda 

da pessoa física (IRPF) sobre os proventos de aposentadoria ou reforma. Nada 

mais justo, portanto, do que estender o benefício aos portadores de doenças 

reumáticas, neuromusculares e osteoarticulares crônicas. 

É importante salientar um aspecto inovador da proposição 

apresentada pelo Senador Paulo Paim: a isenção conferida a portadores de 

amplo grupo de doenças, ao mesmo tempo em que não se exige gravidade do 

quadro clínico para a concessão do direito. Dessa forma, espera-se que o 

benefício alcance grande número de pessoas, pois mesmo pessoas portadoras 

de formas muito leves das moléstias apontadas farão jus à isenção do IRPF 

sobre os proventos de aposentadoria ou reforma. 

Formas iniciais de osteoporose e quadros leves de artrose 

permitirão que seus portadores deixem de recolher mensalmente aos cofres do 
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Governo Federal uma expressiva parcela de sua remuneração, de modo que 

terão mais disponibilidade financeira para fazer frente aos custos com 

suplementos alimentares, medicamentos e procedimentos aptos a reverter, ou 

pelo menos estancar, a evolução do processo patológico em curso. É a 

chamada “prevenção secundária”, que impede o agravamento de uma doença 

instalada. 

Nos casos de maior gravidade, o benefício tributário terá efeitos 

ainda mais relevantes, pois os doentes necessitam de maiores quantidades de 

medicamentos e procedimentos terapêuticos, com custos proporcionalmente 

maiores. 

Em qualquer hipótese, é a saúde da população brasileira que será 

beneficiada com a aprovação da medida ora analisada por esta Comissão. 

No que se refere à técnica legislativa, cabe apontar a numeração 

equivocada do primeiro artigo do PLS nº 315, de 2013, corrigida por meio de 

emenda de redação por nós oferecida. 

III  VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 315, de 2013, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº      – CAS (DE REDAÇÃO) 

Renumere-se o primeiro artigo do Projeto de Lei do Senado nº 

315, de 2013, como art. 1º. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


